
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.747.106 - RS (2018/0140852-9)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : JAIRO DE CAMPOS SANTOS 
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI - DEFENSOR PÚBLICO - RS032676 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que deu 

provimento ao recurso especial.

Afirma que ausente na denúncia elemento essencial do tipo penal, 

mesmo que na instrução tenha restado comprovado que o ora agravante era 

usuário de drogas, somente mediante aditamento, conforme o disposto no art. 

384 do CPP, poderia o julgador condená-lo por este fato (fl. 340).

Defende a reconsideração da decisão agravada ou a apreciação do 

recurso pela Sexta Turma.

Impugnação apresentada.

É o relatório.

Decido.

Desclassificada a conduta para o art. 28 da Lei 11.343/06, com a 

posterior remessa dos autos ao Juizado Especial para processamento e 

julgamento do feito, inegável o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva, notadamente porque o acórdão que desclassifica a conduta para posse 

de drogas para consumo próprio não interrompe o prazo prescricional. A 

propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS PARA A MESMA 
FINALIDADE. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE E 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. TRÁFICO DE DROGAS. USO 
PRÓPRIO. DESCLASSIFICAÇÃO OPERADA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. PRETENDIDO RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. CONSUMAÇÃO. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Considerando-se que o Tribunal de origem desclassificou a conduta do 
agente por concluir que não há nos autos provas suficientes da destinação à 
difusão ilícita, inclusive, embasando sua decisão na prova oral colhida, o 
revolvimento desse entendimento esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ, 
porque seria imprescindível reexaminar o contexto fático-probatório dos 
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autos.
2. Mantida a condenação do acusado como incurso no art. 28 da Lei n. 
11.343/2006, forçoso reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, 
uma vez que, desde o último marco interruptivo, consistente na 
publicação da sentença condenatória, em 13/6/2012 (fl. 205), transcorreu 
prazo superior ao lapso de 2 anos, previsto no art. 30 da referida Lei. 
Ressalta-se que o acórdão que deu provimento à apelação defensiva 
para desclassificar a conduta de tráfico para posse de drogas para uso 
próprio não pode ser considerado marco interruptivo da prescrição.
3. Agravo regimental do Ministério Público Federal não conhecido.
Agravo regimental do Ministério Público de Goiás improvido.
(AgRg no AREsp 491.040/GO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 24/06/2015.)

 
Segundo o art. 28, c/c o art. 30, ambos da Lei 11.343/06, prescreve em 

2 anos a pretensão punitiva estatal. Assim, houve transcurso do aludido lapso 

temporal entre o recebimento da da ação penal (3/6/2016 - fl. 119) e não 

existindo sentença condenatória até a presente data, fica configurada a 

prescrição da pretensão punitiva.

Com efeito, segundo o entendimento firmado pela Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, declarada a extinção da punibilidade pela 

prescrição da pretensão punitiva, perde o réu o interesse jurídico em recorrer. 

Confira-se:

PROCESSO PENAL. CRIME LICITATÓRIO. 
EX-PREFEITO E ATUAL GOVERNADOR DE ESTADO. SENTENÇA. 
APELO ENCAMINHADO PARA JULGAMENTO DESTA CORTE. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO RETROATIVA. 
PENA IN CONCRETO. APELAÇÃO COM A FINALIDADE DE 
BUSCAR A ABSOLVIÇÃO DO RÉU. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE 
DA CONDUTA. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. EXTINÇÃO 
DA PUNIBILIDADE QUE APAGA TODOS OS EFEITOS DA 
CONDENAÇÃO.

Segundo reiterado entendimento jurisprudencial, tanto 
desta Corte quanto do Supremo Tribunal Federal, a extinção da 
punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva apaga todos os 
efeitos da condenação, devendo-se, por isso, considerar a apelação 
do réu inadmissível por falta de interesse recursal, mesmo que a 
defesa objetive a absolvição pela atipicidade da conduta a ele 
imputada.

Apelação não conhecida.
(APn 688/RO, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ 

Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 21/11/2012, DJe 4/4/2013.)
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Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso ante a 

superveniência da prescrição da pretensão punitiva. 

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de abril de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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